
 
 

COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JANEIRO – CEG 
COMPANHIA ABERTA 

CNPJ/MF Nº 33.938.119/0001-69   NIRE Nº 3330008217-4 
 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2021 LAVRADA 

SOB A FORMA DE SUMÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 130, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 6.404/76 
 
I - DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 09 (nove) dias do mês de dezembro de 2021, às 14:30h (quatorze 
horas e trinta minutos), em primeira convocação. 
 
II - PRESENÇAS: Acionistas representando 99,80% (noventa e nove inteiros oitenta centésimos por cento) 
do capital social da Companhia com direito a voto, em primeira convocação. Além dos representantes 
dos acionistas, também se encontravam presentes os Srs. Katia Brito Repsold, Márcio Gomes Vargas 
respectivamente, Diretora Presidente e Diretor Econômico Financeiro e de Relações com Investidores da 
Companhia. 
 
III - PUBLICAÇÕES LEGAIS: 1) Edital de convocação publicado nas edições dos dias 18, 19 e 22 de 
novembro de 2021 no Jornal Monitor Mercantil e no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, como 
certificam os exemplares sobre a Mesa; 2) Todas as publicações legais integram a presente ata, como 
Anexos. 
 
IV - MESA DIRETORA NA FORMA ESTATUTÁRIA: (a) Presidente da Assembleia, Sra. Katia Brito Repsold; 
(b) Secretária da Assembleia, a Srta. Bruna Maria Guimarães de Souza. 
 
V - ORDEM DO DIA: Foi lido o Edital de Convocação para deliberar sobre as matérias constantes da 
Ordem do Dia:  
 
1) Aprovação da remuneração da diretoria da Companhia; 2) Aprovação da proposta de pagamento de 
Juros sobre o Capital Próprio; e 3) Aprovação da proposta de distribuição de dividendos mediante 
reversão de reserva especial. 
 
VI - DELIBERAÇÕES TOMADAS NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Os acionistas presentes, com 
exceção dos legalmente impedidos, sem dissidências, protestos e declarações de votos vencidos, 
deliberaram da seguinte maneira sobre os itens constantes da Ordem do Dia: 
 
1) Foi aprovado, por maioria, com voto contrário da BNDESPAR, a aprovação da remuneração dos 04 
membros estatutários da Diretoria da Companhia, no valor global de R$ 4.796.185,00 (quatro milhões, 
setecentos e noventa e seis mil e cento e oitenta e cinco reais), incluindo-se benefícios de qualquer 
natureza e verbas de representação, pelo prazo do atual mandato, que se encerra em 24/03/2022, 
conforme encaminhamento do Conselho de Administração do dia 01/07/2021 e material previamente 
enviado aos Acionistas. 
 
A BNDESPAR consignou as seguintes razões pelo seu voto contrário: (a) apenas 12 (doze) dias após a AGO 
de 2021 em que foi aprovada a Remuneração da Administração, incluída a remuneração da Diretoria da 
Companhia, foi levado ao Conselho de Administração a deliberação acerca da reestruturação da Diretoria 
Executiva da CEG que ensejou a proposta de alteração da remuneração pautada para esta AGE; (b) a 
remuneração média, mínima e máxima, tanto da remuneração fixa como do Bônus da Diretoria sofreria 
majoração, com base na Proposta da Administração; (c) a redução da remuneração total proposta é 



 
 

menor proporcionalmente à redução do número de membros da Diretoria, com consequente aumento 
da remuneração média, sem que fosse indicado, ou se pudesse vislumbrar, razões objetivas para isso; 
(d) o atual momento da economia brasileira e do mercado de distribuição de gás natural não se coaduna 
com qualquer espécie de majoração de remuneração por parte dos membros da Administração da 
Companhia. 
 
Pelo acionista controlador resta consignado seu contraponto no sentido de que não houve majoração 
de remuneração, o que ocorreu foi que os diretores que permaneceram como estatutários são os que 
recebem valores superiores aos outros que foram retirados com a reestruturação, assim a redução 
financeira não poderia ter sido na mesma proporção da quantidade de membros, visto que os que saíram 
recebiam valores inferiores aos que restaram. 
 
 
2) Foi apreciada e aprovada, por unanimidade, a proposta de pagamento de Juros sobre Capital 
Próprio, no montante máximo de R$ 49.498.508,57 (quarenta e nove milhões, quatrocentos e noventa 
e oito mil, quinhentos e oito reais e cinquenta e sete centavos) que corresponde a  R$0,19065347 bruto 
por ação, o que representará, após impostos, juros líquidos a serem distribuídos aos acionistas titulares 
de ações nesta data no valor de R$ 42.734.372,43 (quarenta e dois milhões, setecentos e trinta e quatro 
mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e três centavos), cujo pagamento será efetuado em 
parcela única no dia 27 de julho de 2022, conforme material previamente enviado aos Acionistas. 
 
3) Foi apreciada e aprovada,  por maioria, com abstenção por parte da BNDESPAR, a proposta de 
distribuição adicional de dividendos mediante a reversão de reserva de lucro de R$ 254.987.655,33 
(duzentos e cinquenta e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e 
cinco reais e trinta e três centavos), que corresponde a  R$ 0,98213631  bruto por ação, a serem 
distribuídos aos acionistas titulares de ações nesta data, cujo pagamento será efetuado em parcela única 
em 20 de dezembro de 2021, conforme material previamente enviado aos Acionistas. 
 
A BNDESPAR consignou as seguintes razões para sua abstenção: (a) a BNDESPAR entende que não restou 
claro se todas as exigências formais à constituição da Reserva Especial em questão foram cumpridas à 
época, posto que somente deveria ser constituída se fosse a hipótese de não pagamento do dividendo 
obrigatório, o que não ocorreu; (b) ainda assim, a BNDESPAR entende que i. as condições financeiras da 
Companhia, em especial os indicadores de geração de caixa e de liquidez, comportam tal pagamento, ii. 
os dividendos propostos estão limitados àquela reserva constituída - ainda que a BNDESPAR à época 
tenha proferido voto em contrário -, e iii. as incertezas sobre os impactos da pandemia sobre as 
operações e resultados da Companhia aparentemente estão reduzidas em relação a 2020. 
 
Pelo acionista controlador restou consignado seu contraponto em que reforça que todas as informações 
aos acionistas e ao mercado foram devidamente prestadas e tempestivamente divulgadas em 
cumprimento ao previsto nas Instruções Normativas da CVM nºs 480/2009 e 481/2009. 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

VII - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Assembleia deu por encerrados 
os trabalhos. A presente ata, lavrada em 03 (três) vias originais, após lida e achada conforme por todos, 
foi assinada pelo Presidente da Assembleia, pelos representantes dos Acionistas presentes e por mim, 
Secretária. 

 
Rio de Janeiro (RJ), 09 de dezembro de 2021 

 
 
 

Antonio Gallart Gabás 
Presidente da Mesa – representado pela Sra. Katia Brito Repsold 

 
 
 
 

NATURGY DISTRIBUCION LATINOAMERICA S/A 
Representada pela Sra. Katia Brito Repsold 

BNDES PARTICIPAÇÕES S/A – BNDESPAR 
Representada pela Sr. Igor Moreira  

 
 
 
 

 

PLUSPETROL ENERGY SOCIEDAD ANONIMA  
Representada pela Sra. Katia Brito Repsold 

FUNDO DE INVESTIMENTOS EM AÇÕES DINÂMICA ENERGIA 
Representado pela Sra. Michele Gonsales 

 
 
 

 
 
 
 

 Bruna Maria Guimarães de Souza 
OAB/RJ n. 164.298 
Secretária da Mesa 

 
 
 
 
 


